
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.976-C, DE 2020 
(Do Sr. Aluisio Mendes) 

 
URGÊNCIA ART. 155 

 
Dispõe sobre o cadastro de pedófilos, alterando a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação (relator: DEP. NIVALDO ALBUQUERQUE); e da Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO); e tendo 
parecer proferido em plenário da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e do substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência Social, 
Infância, Adolescência e Família; e, no mérito, pela aprovação deste e do 
substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família, com substitutivo (relatora: DEP. DELEGADA 
KATARINA). EMENDA DE PLENÁRIO Nº 1: tendo parecer proferido à 
Emenda de Plenário pelas Comissões de: Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado, pela rejeição (relatora: DEP. DELEGADA 
KATARINA); Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família, pela rejeição (relatora: DEP. DELEGADA KATARINA); e 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição (relatora: DEP. 
DELEGADA KATARINA). 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Parecer Proferido em Plenário pela relatora designada da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 
V - Emenda de Plenário nº 1 
 
VI - Parecer à Emenda de Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o cadastro de pedófilos, alterando a Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 

do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 227-B. Com o trânsito em julgado da condenação por algum dos 

crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B 241-C ou 241-D 

desta Lei ou nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A ou 218-B do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), os dados de 

qualificação do condenado, inclusive fotografia, serão disponibilizados 

por meio de cadastro na rede mundial de computadores, a ser 

organizado pelo Conselho Nacional de Justiça.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados é a caixa de ressonância dos mais lídimos 

anseios do povo brasileiro. 

Cumprindo meu papel constitucional, inauguro o processo legislativo 

para aprimorar a tutela dos interesses das crianças e adolescentes. 

Assim agindo, dou concreção à programação normativa constante do 

art. 227, § 4º, da Constituição, verbis: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão.  

(...) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 

sexual da criança e do adolescente. 

Na esteira do princípio da proteção integral (ECA, arts. 1º e 3º), 

lembra-se a necessidade de tutela inadiável dos direitos das pessoas em formação, 

como disposto na Convenção da ONU sobre os Direitos das Crianças (Decreto nº 

99.710, de 21 de novembro de 1990): 

Artigo 19 

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, 

administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a 

criança contra todas as formas de violência física ou mental, abuso ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art240.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art154a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art217a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
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tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso 

sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do 

representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 

procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais 

capazes de proporcionar uma assistência adequada à criança e às 

pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras formas 

de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma 

instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos 

casos acima mencionados de maus tratos à criança e, conforme o 

caso, para a intervenção judiciária. 

Assim, é proposta a criação do cadastro de pedófilos, no qual serão 

lançadas todas as informações a respeito da pessoa condenada por crimes previstos 

nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B 241-C ou 241-D desta Lei ou nos arts. 154-A, 217-

A, 218, 218-A ou 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal). 

Dessa feita, o Brasil sintoniza-se com sistemas jurídicos mais 

avançados do mundo. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 29 de julho de 2020. 

Deputado ALUISIO MENDES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art240.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art241d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art154a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art217a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art217a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218a
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.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 
maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

 
Seção I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada.  
Art. 227-A. Os efeitos da condenação prevista no inciso I do caput do art. 92 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para os crimes previstos nesta 
Lei, praticados por servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência. 

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, nesse caso, 
independerá da pena aplicada na reincidência. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.869, de 
5/9/2019, publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 
Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo 
referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por 
ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e 
do desenvolvimento do neonato:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Parágrafo único. Se o crime é culposo:  
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 
Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

....................................................................................................................................................... 
Violação do segredo profissional  

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Invasão de dispositivo informático (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 
computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 
adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 
dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida 
no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 
econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 
privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 
o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui 
crime mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 
divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 
informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 
I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 
IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
Ação penal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU 
de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 
representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta de 
qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas 
concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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DO FURTO 
Furto 

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  
Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-
lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 
de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 
de 7/8/2009) 
Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com 
redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 
tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 
abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  
§ 2º Incorre nas mesmas penas:  
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  
§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 
distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 
massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual 
que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 
prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 
Aumento de pena 
§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 
vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 
§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 
de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 
seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 
CAPÍTULO III 

DO RAPTO 
 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
 
Promulga a Convenção sobre os Direitos da 
Criança. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 
internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 
setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 
na forma do seu artigo 49, inciso 2; 

DECRETA: 
Art. 1º - A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
 
FERNANDO COLLOR 
 
Francisco Rezek 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção, 

 
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações 

Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da 
dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos 
direitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram 
promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda 
pessoa possui todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer 
natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem 
nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 
proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente 
natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, 
deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas 
responsabilidades dentro da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua 
personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 
compreensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida 
independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas 
das Nações Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, 
igualdade e solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial 
foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração 
dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e 
reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (em 

particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos pertinentes das Agências 
Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo bem-estar da criança; 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, 
"a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados 
especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 
Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e 
à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das 
Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração 
sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob 
condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de 
cada povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 
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condições de vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em 
desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

PARTE I 
....................................................................................................................................................... 

Art. 19 1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, 
sociais e educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência 
física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso 
sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer 
outra pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 
procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma 
assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras 
formas de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma instituição, 
investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus 
tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária. 

Art. 20 1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio 
familiar, ou cujo interesse maior exija que não permaneçam nesse meio, terão direito a proteção 
e assistência especiais do Estado. 

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados 
alternativos para essas crianças. 

3. Esses cuidados poderiam incluir, "inter alia", a colocação em lares de adoção, a 
"kafalah" do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições 
adequadas de proteção para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se dar 
especial atenção à origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança, bem como à 
conveniência da continuidade de sua educação. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO  

PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020 

 

Dispõe sobre o cadastro de pedófilos, 
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Autor: Deputado ALUISIO MENDES 

Relator: Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado ALUISIO 

MENDES, visando, nos termos da ementa, a dispor sobre cadastro de pedófilos, 

alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Na justificação apresentada, o Autor leva em conta o papel da 

Câmara dos Deputados, “ressaltando o seu papel constitucional, inaugura o 

processo legislativo para aprimorar a tutela dos interesses das crianças e 

adolescentes”. 

Trouxe à tona a questão constante do art. 227, § 4º, da 

Constituição, que prediz que “a lei punirá severamente o abuso, a violência e a 

exploração sexual da criança e do adolescente”. 

Reforça, ainda, que o PL segue “na esteira do princípio da proteção 

integral (ECA, arts. 1º e 3º) e lembra a necessidade de tutela inadiável dos 

direitos das pessoas em formação, como disposto na Convenção da ONU sobre 

os Direitos das Crianças (Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990)”.  

Apresentada em 29 de julho de 2020, foi distribuída, no dia 14 de 

dezembro do mesmo ano, à Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nivaldo Albuquerque
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215156359900
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Crime Organizado (mérito), à Comissão de Seguridade Social e Família (mérito) 

e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, RICD), 

em regime de tramitação ordinária e sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. 

Aberto, em 15 de abril de 2021, o prazo de 05 sessões para a 

apresentação de Emendas ao Projeto, este foi encerrado, no dia 29 do mesmo 

mês, sem apresentação de emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 3.976, de 2020, foi distribuído a esta Comissão 

Permanente por dispor de matéria relativa à violência nos termos da alínea “b” 

do inciso XVI do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No que tange à segurança pública, somos do parecer que a 

proposição deve prosperar. Nunca é demais lembrar a importância de 

mantermos nossas crianças e adolescentes protegidos, como determina o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e modificações posteriores. 

Para tanto, é imprescindível, após trânsito em julgado, 

disponibilizar, em banco de dados, a qualificação do condenado, inclusive com 

fotografia, por meio de cadastro na rede mundial de computadores, a ser 

organizado pelo Conselho Nacional de Justiça, como pede a presente 

proposição. 

Frisa-se que excepcional medida valeria para os condenados por 

crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C ou 241-D da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 ou nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A ou 218-B 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), todos 

relacionados à pedofilia.   

No mais, concordamos com a necessidade de prevenir todas as 

formas de violência contra a criança e o adolescente, inclusive, divulgando dados 

de qualificação de criminosos julgados. *C
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Coerente com o acima exposto, somos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 3.976, de 2020.  

 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  3.976/2020,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Nivaldo Albuquerque. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel Pinheiro Neto - Presidente, Nivaldo Albuquerque, Otoni
de Paula e Major Fabiana - Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão
Alberto  Neto,  Capitão  Wagner,  Delegado  Antônio  Furtado,  Delegado  Éder  Mauro,
Fernando Rodolfo, Guilherme Derrite, Junio Amaral, Lincoln Portela, Luis Miranda,
Magda  Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van  Hattem,  Neucimar  Fraga,  Pastor  Eurico,
Paulo Ramos, Policial Katia Sastre, Sanderson, Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga,
Capitão  Augusto,  Célio  Silveira,  Coronel  Armando,  Delegado  Marcelo  Freitas,
Delegado Pablo, Eli Corrêa Filho, Fábio Henrique, General Girão, General Peternelli,
Gonzaga  Patriota,  Gurgel,  Hugo  Leal,  João  Campos,  Jones  Moura,  Mauro  Lopes  e
Paulo Ganime. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215401408300
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA. 

PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020.

Dispõe sobre o cadastro de pedófilos,
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

Autor: Deputado ALUISIO MENDES

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Busca  o  Projeto  de  Lei  nº  3.976,  de  2020,  dispor  sobre  o

cadastro  de  pedófilos,  alterando  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990,

Estatuto da Criança e do Adolescente, que passaria a vigorar acrescida do

seguinte art. 227-B, que prevê que, com o trânsito em julgado da condenação

por algum dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B 241-C ou 241-

D desta Lei ou nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218- A ou 218-B do Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), os dados de qualificação do

condenado, inclusive fotografia, serão disponibilizados por meio de cadastro na

rede mundial de computadores, a ser organizado pelo Conselho Nacional de

Justiça.

Em suas justificações, aduz que o projeto procura concretizar a

programação normativa constante do art. 227, § 4º, da Constituição, verbis: 

“É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao
respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,
além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (...) *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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§  4º  A  lei  punirá  severamente  o  abuso,  a  violência  e  a
exploração sexual da criança e do adolescente.”

A proposição foi distribuída à Comissão de Segurança Pública

e Combate ao Crime Organizado (mérito), à esta Comissão de  Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família  (mérito) e à Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, RICD), em regime de

tramitação ordinária e sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. 

Na  primeira  comissão  designada  à  análise  do  mérito,  a  de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  o  projeto  logrou

aprovação, tendo o órgão colegiado considerado imprescindível, após trânsito

em julgado, disponibilizar, em banco de dados, a qualificação do condenado,

inclusive  com  fotografia,  por  meio  de  cadastro  na  rede  mundial  de

computadores,  a  ser  organizado  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  como

pede a presente proposição. Frisa-se que excepcional medida valeria para os

condenados por crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C ou

241-D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 ou nos arts. 154-A, 217-A, 218,

218-A ou 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), todos relacionados à pedofilia.

Nesta Comissão de Previdência, Assistência Social,  Infância,

Adolescência e Família, no prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

No que tange à competência desta Comissão de Previdência,

Assistência Social,  Infância, Adolescência e Família, é nossa posição que a

matéria  merece  prosperar,  visto  que  concordamos  com  a  necessidade  de

prevenir todas as formas de violência contra a criança e o adolescente.

Afinal,  é  sempre  importante lembrar  a  importância  de

mantermos nossas crianças e adolescentes protegidos, conforme determina o *C
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art. 227, § 4º, da Constituição Federal, bem como o Estatuto da Criança e do

Adolescente.

 Concordamos, então, com a premissa da proposição, ou seja,

que  após o trânsito em julgado,  os dados de qualificação do condenado por

crimes  sejam disponibilizados  por  meio  de  cadastro  na  rede  mundial  de

computadores, a ser organizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Ressaltamos que o nosso apoio decorre da enorme gravidade

das condutas para as quais se prevê a divulgação de dados dos condenados,

todas relacionadas à pedofilia, e que tal divulgação poderá evitar a reincidência

desses atos hediondos.

Todavia,  afiguram-se  necessárias  algumas  adaptações  no

texto, mais especificamente na delimitação dos artigos que compõe o cadastro,

como  a  ausência  de  inclusão  de  atos  como  o  art.  218-C,  que  trata  da

"Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena

de sexo ou de pornografia".

Também nos parece apropriado retirar do texto o art.  154-A,

que  trata  da  "Invasão  de  dispositivo  informático",  visto  que  incide  sobre

qualquer “hackeamento”, sendo desconectado do tema da pedofilia.

Finalmente,  entendemos  por  melhor  retirar  a  expressão

"inclusive a fotografia", deixando para o CNJ regulamentar a forma do cadastro,

porque  pode  causar  aquelas  situações  em  que  uma  pessoa  fisicamente

parecida  seja  apontada  como  pedófila  e  resulte  em  uma  tragédia,  como

aconteceu naquele caso da mulher do Guarujá que foi linchada e assassinada

por parecer com outra acusada de praticar "magia negra" com crianças

Assim, pelo exposto, apresentamos o voto pela aprovação do

Projeto de Lei nº 3.976, de 2020, nos termos do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020.

Dispõe sobre o cadastro de pedófilos,
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o cadastro de pedófilos, alterando

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art.  2º  A Lei  nº 8.069,  de 13 de julho de 1990,  Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art.  227-B.  Com o  trânsito  em julgado  da  condenação  por

algum dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B 241-C ou 241-D

desta Lei ou nos arts. 217-A, 218, 218- A, 218-B ou 218-C do Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), os dados de qualificação do

condenado serão disponibilizados por meio de cadastro na rede mundial  de

computadores, a ser organizado pelo Conselho Nacional de Justiça.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-3757
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação,  do  Projeto  de  Lei  nº
3.976/2020,  com  substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Laura
Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Benedita da Silva, Clarissa Tércio, Daniela do Waguinho, Detinha, Dr. Remy Soares,
Jeferson  Rodrigues,  Laura  Carneiro,  Luciano  Ducci,  Pastor  Diniz,  Pastor  Henrique
Vieira,  Pastor  Sargento  Isidório,  Rogéria  Santos,  Andreia  Siqueira,  Chris  Tonietto,
Cristiane Lopes, Dr. Allan Garcês, Eli Borges, Ely Santos, Erika Kokay, Flávia Morais,
Julia Zanatta, Lídice da Mata e Meire Serafim. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
AO PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020.

Dispõe  sobre  o  cadastro  de  pedófilos,
alterando  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o cadastro de pedófilos, alterando a

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança

e do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 227-B. Com o trânsito em julgado da condenação por algum

dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B 241-C ou 241-D desta Lei

ou nos arts. 217-A, 218, 218- A, 218-B ou 218-C do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), os dados de qualificação do condenado serão

disponibilizados por meio de cadastro na rede mundial de computadores, a ser

organizado pelo Conselho Nacional de Justiça.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 5 de junho de 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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PARECER DE PLENÁRIO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020

Dispõe sobre o cadastro de pedófilos,
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

Autor: Deputado ALUISIO MENDES

Relatora: Deputada DELEGADA KATARINA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  3.976,  de  2020,  de  autoria  da  ilustre

Deputado ALUISIO MENDES, pretende criar um cadastro nacional de pedófilos

condenados, após o trânsito em julgado da ação penal, por algum dos crimes

previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B 241-C ou 241-D da Lei nº 8.069, de

13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ou nos arts.

154-A, 217-A, 218, 218- A ou 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal),  os dados de qualificação do condenado,  inclusive

fotografia,  serão disponibilizados por  meio  de cadastro  na  rede mundial  de

computadores, a ser organizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Na  justificação,  o  parlamentar  embasa  a  proposição  na

necessidade de dar concreção à programação normativa constante do art. 227,

§ 4º, da Constituição, verbis:

Art.  227.  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. *C
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 (...) 

§  4º  A  lei  punirá  severamente  o  abuso,  a  violência  e  a
exploração sexual da criança e do adolescente.

Além disso, alude o princípio da proteção integral da criança e

do adolescente (ECA, arts.  1º e 3º),  e faz menção à necessidade de tutela

inadiável dos direitos das pessoas em formação, como disposto na Convenção

da ONU sobre os Direitos das Crianças (Decreto nº 99.710, de 21 de novembro

de 1990). 

A matéria foi despachada às Comissões de Segurança Pública

e  Combate  ao  Crime  Organizado  (CSPCCO);  Previdência,  Assis.  Social,

Infância,  Adolescência  e  Família  (CPASF)  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  (CCJC),  para  análise  de  mérito  e  do  disposto  no  Art.  54  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Em  30/11/2021,  na  CSPCCO,  foi  aprovado,  o  parecer  do

Relator,  Dep. Nivaldo Albuquerque (PTB-AL),  pela aprovação da proposição

em apreço.

Em  05/06/2024,  na  CPASF,.  foi  aprovado  o  parecer  da

Relatora, Deputada Laura Carneiro, com substitutivo.

Em  09/12/2024,  foi  aprovado  requerimento  de  urgência,

estando a matéria pronta para apreciação em Plenário. Nessa mesma data, fui

designada Relatora.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Considero meritório e oportuno o projeto ora examinado, tendo

em vista que a alteração do Estatuto da Criança e do Adolescente para instituir

um cadastro nacional de pedófilos é um avanço significativo na proteção das

crianças e adolescentes. Este cadastro permitirá a disponibilização de dados

dos  condenados  por  crimes  relacionados  a  abuso  e  exploração  sexual  de
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menores, fortalecendo a capacidade do Estado e da sociedade de identificar e

monitorar pessoas que representem riscos potenciais. 

Outro benefício importante do projeto é sua contribuição para a

dissuasão de crimes contra crianças e adolescentes. A visibilidade pública das

informações sobre os condenados pode servir como um elemento de inibição

para  potenciais  infratores.  Além disso,  a  medida reforça  o compromisso do

Brasil  com o cumprimento de normas internacionais de proteção à infância,

como disposto  na  Convenção  da  ONU sobre  os  Direitos  das  Crianças,  ao

adotar  medidas  concretas  e  severas  contra  abusadores  e  explorar  novas

formas de prevenção.

O  projeto  prevê  a  centralização  das  informações  em  uma

plataforma  que  deverá  ser  organizada  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,

contribuindo para ações preventivas mais eficientes e proporcionando maior

segurança às famílias e comunidades.

Os  crimes  que  levarão  ao  registro  dos  autores  no  cadastro

proposto são exclusivamente aqueles relacionados à violência sexual praticada

contra crianças e adolescentes. Essa medida abrange delitos definidos tanto no

Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA)  quanto  no  Código  Penal,

assegurando uma cobertura abrangente das situações que envolvem abuso e

exploração sexual  de  menores.  Ao focar  nesse tipo  específico  de crime,  o

cadastro reforça a prioridade absoluta na proteção dos direitos das crianças e

adolescentes, conforme estabelecido pela Constituição Federal. O projeto e  o

substitutivo aprovado na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência  e  Família  estão,  assim,  em perfeita  harmonia  com o  sistema

criminal brasileiro.

É importante frisar que iniciativas semelhantes são realizadas

em outros  países.  Nos Estados Unidos,  o  Sex Offender  Registration and

Notification Act regula um dos sistemas mais abrangentes de registro público

de criminosos sexuais.  Por meio desse sistema, indivíduos condenados por

crimes sexuais,  incluindo aqueles contra crianças,  são obrigados a fornecer

informações detalhadas, como nome, endereço, fotografia, e histórico criminal,

que são disponibilizadas em plataformas públicas online. O acesso público ao
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cadastro  permite  que  comunidades  identifiquem  e  monitorem  possíveis

ameaças,  promovendo  maior  segurança  local.  Além  disso,  o  sistema  é

integrado em nível  federal,  como será o nosso, garantindo que os registros

sejam  consistentes  e  rastreáveis  em  todos  os  estados,  o  que  reduz  a

possibilidade  de  criminosos  evitarem  monitoramento  ao  se  mudarem  para

outras jurisdições. Nesse mesmo passo, com algumas pequenas diferenças na

abordagem, seguem a Inglaterra, com o seu o  Sex Offenders Register e a

Austrália, com o Child Protection Offender Register. 

Somos  favoráveis  a  algumas  mudanças  no  projeto  original

realizadas  pela  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família, em seu oportuno substitutivo, mas seguimos a ideia

presente em sua origem de divulgar a foto do infrator para que a sociedade

possa se defender de novas investidas do condenado sobre nossas crianças e

adolescentes e por isso apresentaremos o nosso substitutivo anexo. 

Outrossim,  as  peças  legislativas  em  comento  atendem  às

premissas  constitucionais  materiais,  bem  como  os  preceitos  constitucionais

formais  concernentes  à competência  legislativa  da União,  às atribuições do

Congresso Nacional e à legitimação de iniciativa parlamentar. 

Nesse  mesmo  sentido,  são  jurídicas  as  disposições  penais

constantes  na  proposta  original  e  no  substitutivo  aprovado  pela  CPASF

(Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e

Família), haja vista que guardam harmonia com o Sistema Jurídico Brasileiro. 

Ainda  sob  o  mesmo enfoque,  constata-se  a  adequação dos

textos  com  as  regras  veiculadas  na  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,

obedecendo à boa técnica legislativa 

Efetivadas essas considerações, da análise entre a realidade

social  e  as  leis  vigentes,  entendemos  convenientes e  oportunos os  novos

comandos  a  serem  inseridos  na  legislação  em  vigor,  por  representarem

indiscutível aperfeiçoamento do arcabouço legislativo criminal nacional.
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II.1 - Conclusão do voto

Ante  o  exposto,  no  âmbito  da  Comissão  de  Constituição  e

Justiça  e  de  Cidadania,  somos  pela  constitucionalidade,  juridicidade e  boa

técnica legislativa do  Projeto de Lei nº 3.976, de 2020,  e do  substitutivo  da

Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família

e, no mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.976, de 2020 e do

substitutivo  da  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família, na forma do substitutivo em anexo.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2024.

Deputada Federal DELEGADA KATARINA

Relatora
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PARECER DE PLENÁRIO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020

Dispõe sobre o cadastro de pedófilos,
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o cadastro de pedófilos, alterando

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art.  2º  A Lei  nº 8.069,  de 13 de julho de 1990,  Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  227-B.  Com  o  trânsito  em  julgado  da  condenação  por
algum dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B
241-C ou 241-D desta Lei ou nos arts. 217-A, 218, 218-A 218-
A, 218-B ou 218-C do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de  1940  (Código  Penal),  os  dados  de  qualificação  do
condenado,  inclusive  fotografia,  serão  disponibilizados  por
meio  de  cadastro  na  rede  mundial  de  computadores,  a  ser
organizado pelo Conselho Nacional de Justiça.”

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputada Federal DELEGADA KATARINA

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Katarina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248755536500
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.976/2020

(Deputado Ricardo Salles)

Art. 1º  Incluam-se os seguintes parágrafos 1º e 2º ao art.  227-B, criado pelo art.  2º do
Projeto de Lei nº 3.976/2020:

“§1º A castração química será aplicada cumulativamente às penas já previstas para
os crimes mencionados no caput deste artigo.

§  2º  A  medida  prevista  no  parágrafo  §1º,  do  caput deste  artigo,  será  realizada
mediante o uso de medicamentos inibidores da libido,  nos termos regulamentados
pelo Ministério da Saúde, observando-se as contraindicações médicas.” (NR)

 

Justificativa

Os crimes de pedofilia configuram graves violações à dignidade humana e
deixam marcas físicas e psicológicas duradouras nas vítimas. Trata-se de uma violência
que afeta diretamente os segmentos mais vulneráveis da sociedade, comprometendo seu
desenvolvimento físico, emocional e social. Assim, é dever do Estado adotar medidas firmes
e  eficazes  para  prevenir  a  reincidência  desses  crimes,  resguardando  os  direitos  e  a
segurança das crianças e adolescentes.

A castração química, regulamentada e supervisionada por profissionais de
saúde, é amplamente utilizada em diversos países como instrumento adicional para reduzir
os  impulsos  sexuais  em  indivíduos  diagnosticados  com  transtornos  de  comportamento
sexual. A medida, aliada ao tratamento psicológico contínuo, busca promover um controle
efetivo das ações dos condenados, diminuindo significativamente o risco de reincidência e
oferecendo uma resposta proporcional à gravidade do delito.

Portanto, ao propor essa medida, reafirma-se o compromisso do Estado
brasileiro  com  a  proteção  e  o  desenvolvimento  saudável  de  crianças  e  adolescentes, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Salles e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240274423900
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promovendo  um ambiente  mais  seguro  e  combatendo  de  forma  efetiva  os  crimes  que
atingem nossa sociedade em seus alicerces mais frágeis e preciosos.

Deputada Ricardo Salles

NOVO/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Salles e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240274423900
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PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI
Nº 3.976, DE 2020 

PROJETO DE LEI Nº 3.976, DE 2020

Dispõe sobre o cadastro de pedófilos,
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

Autor: Deputado ALUISIO MENDES

Relatora: Deputada DELEGADA KATARINA

I - VOTO DA RELATORA

Durante a discussão da matéria foi apresentada uma Emenda

de Plenário.

A Emenda nº 1 pretende incluir os parágrafos 1º e 2º ao art.

227-B,  criado  pelo  art.  2º  do  Projeto  de  Lei  nº  3.976/2020,  para  aplicar  a

castração  química  cumulativamente  às  penas  já  previstas  para  os  crimes

mencionados  no  caput  do  referido  artigo  e  prever  que  essa  medida  será

realizada mediante o uso de medicamentos inibidores da libido, nos termos

regulamentados pelo Ministério da Saúde, observando-se as contraindicações

médicas. 

Após  amplo  diálogo  com  diversos  parlamentares  e  Líderes

Partidários, entendemos que a medida proposta na Emenda de Plenário nº 1, é

eficaz. No entanto, em virtude do acordo político construído em Plenário, para

que o texto principal seja aprovado, rejeitamos a Emenda de Plenário nº 1.

Ante  o  exposto,  no  âmbito  das  Comissões  de  Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família e de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado, somos pela rejeição da Emenda de Plenário

nº 1. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Katarina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247593200500
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Pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,

votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica  legislativa  da

referida emenda e, no mérito, por sua rejeição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputada DELEGADA KATARINA

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Katarina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247593200500
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